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O Projeto ora analisado pelas comissões supracitadas que dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº. 634/2009 - Plano Plurianual - período de 2010 a 2013, objetivando a criação de ficha de despesa junto a Unidade Orçamentária Encargos Gerais do Município.



Consta da justificativa que o projeto tem por finalidade  alterar o PPA              2014-1017, visando a criação de ficha de despesa junto a Unidade Orçamentária                       (U.O.) – “Encargos Gerais do Município”, objetivando a correta contabilização da baixa da inscrição de débitos em Dívida Ativa, através do recebimento de bens.


A matéria foi examinada pela Assessoria Técnica Jurídica desta Casa que apontou a legalidade e a constitucionalidade da iniciativa.



Cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.

Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 18 de março de 2014.
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